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INDICAÇÃO VERBAL 18/2021
 

[bookmark: _Hlk72938472][bookmark: _Hlk88570405]		Na 30ª (trigésima) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 22 de novembro de 2021, o vereador ADILSON APARECIDO LEAL, legislatura 2021/2024, forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA para que se possível, adote medidas administrativa para construir PONTE EM ALVENÁRIA na estrada do Rio Azul, próximo as propriedades com Senhor José Daniel, Sidnei Guerra e a Fazenda IV Paus. Bem como na localidade do Bairro Lavoura, divisando as propriedades do Senhor Denilson Varion e Antônio Pinto de Melo.
A construção dessas pontes se faz necessário, porque nas localidades transitam veículos de grande porte, como colheitadeiras agrícolas, tratores de pneus, caminhões transportando cereais e animais. Destaca-se ainda, que os produtores se encontram preocupados com a safra de soja que está próxima de acontecer, podendo prejudicar o transporte de escoamento de grãos.


		Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 22 dias de novembro de 2021


                            ADILSON APARECIDO LEAL
                                             vereador

			DESPACHO DO PRESIDENTE


		O vereador ADILSON APARECIDO LEAL, na 30ª (trigésima) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 22 de novembro de 2021, apresentou INDICAÇÃO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, proceda medidas administrativas para construir PONTE EM ALVENÁRIA na estrada do Rio Azul, próximo as propriedades com Senhor José Daniel, Sidnei Guerra e a Fazenda IV Paus. Bem como na localidade do Bairro Lavoura, divisando as propriedades do Senhor Denilson Varion e Antônio Pinto de Melo.

		Assim, na forma do art. 132 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, determino o ENCAMINHAMENTO da referida indicação para o Chefe do Poder Executivo Municipal.

		Cruzmaltina, Estado do Paraná aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um.


Vlaumir Morador
Presidente
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